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APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE 
DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSANTES 
–  PRELIMINAR  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE  –  REJEITADA  –  ACIDENTE  DE 
TRÂNSITO  –  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  JULGADA 
PROCEDENTE  NA  ORIGEM  –  BOLETIM  DE 
OCORRÊNCIA QUE ATESTA CULPA DO CONDUTOR 
PROMOVIDO – DESRESPEITO AS NORMAS GERAIS 
DE CIRCULAÇÃO – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – 
DESPROVIMENTO DO APELO .

– "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou  
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que  
exclusivamente moral, comete ato ilícito". (Art. 186 do CC)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA   a   Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e no 
mérito negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Z  Locadora  de 
Veículos  Ltda., contra a sentença de fls.  113/116, proferida pelo Juízo da 14ª Vara 
Cível  da Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação de  Reparação de  Danos  Morais,  
Materiais e Lucros Cessantes, que julgou procedente o pedido exordial formulado por 
Carlos Fábio Guedes Linhares.
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Irresignada,  a  apelante  argumenta  em  suas  razões  de  fls. 
120/126, que a sentença “a quo” merece ser reformada, pois o autor, ora apelado, não 
se desvencilhou do ônus probante, relativamente a propriedade do veículo responsável 
pelo acidente descrito na inicial. Defende ainda, a inexistência de dano moral e material, 
bem como pugna, alternativamente, pela minoração dos danos morais arbitrados.

Contrarrazões do autor às fls. 131/137, ocasião em que arguiu 
preliminar de não conhecimento do apelo, alegando que houve ofensa ao princípio da 
dialeticidade.

Parecer  ministerial  às  fls.  142/144,  opinando pela  rejeição  da 
preliminar, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO.

Antes de adentrarmos no mérito recursal, necessário a análise da 
preliminar arguida pelo apelado em suas contrarrazões.

PRELIMINAR – NÃO CONHECIMENTO DO APELO

Argumenta  o  apelado  que  o  presente  recurso  apelatório  não 
merece  ser  conhecido,  pois  não  atacou  os  fundamentos  da  sentença  de  mérito,  que 
pudesse permitir sua reforma, ofendendo, assim, o princípio da dialeticidade.

Sem razão ao apelado.

O referido princípio esclarece que o recorrente deve demonstrar 
ao juízo ad quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação 
da decisão recorrida sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa 
impugnar  os  fundamentos  da  sentença  e  demonstrar  por  que  o  julgamento 
proferido merece ser modificado. 

Percebe-se, portanto, que a impugnação específica é elemento 
formal indispensável ao conhecimento do recurso, é requisito de admissibilidade, 
pois  “sem  saber  exatamente  por  que  o  recorrente  se  inconforma  com  a  sentença  
proferida,  não  é  possível  ao  tribunal  apreciar  a  correção  ou  justiça  da  decisão 
atacada”1. 

In casu, conforme ressaltou a Procuradoria de Justiça à fl. 143, 
“o  recorrente  indica,  com  clareza,  os  pontos  da  sentença  que,  segundo  o  seu  
entendimento, merecem melhor apreciação pelo egrégio Tribunal de Justiça, o que, por  
si, afasta eventual violação ao postulado acima referido.”.

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO.

1 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por 
parágrafo. 6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.
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A presente lide resume-se ao fato do autor ter ingressado com a 
Ação de Reparação de Danos Morais, Materiais e Lucros Cessantes contra a empresa 
apelante,  argumentando  “...que  em  11/06/10,  enquanto  conduzia  sua  motocicleta,  
tentou,  observando  as  normas  de  trânsito,  realizar  uma  ultrapassagem  nas  
proximidades  da  Av.  Liberdade,  quando  foi  abruptamente  atingido  por  veículo  de  
propriedade  da  segunda  demandada  (Z  Locadora  de  Veículos),  conduzido  pelo 
primeiro promovido (Antônio  Pereira  de Lima Filho),  o  qual  teria  agido de forma 
impudente,  causando-lhe danos materiais  referentes ao conserto da motocicleta (R$  
2.593,50), além de lesões físicas que o afastaram de suas atividades laborais por 60  
(sessenta) dias. Argumentou que é trabalhador autônomo e taxista,  tendo suportado  
lucros cessantes em razão do afastamento do trabalho, no montante de R$ 4.781,94 
(quatro mil,  setecentos  e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos),  além de 
danos morais em razão de toda situação vivenciada, inclusive por ter se submetido a  
procedimento  cirúrgico.  Com  base  em  suas  alegações,  pleiteou  a  condenação  dos  
demandados ao pagamento de R$ 2.593,50 (dois mil, quinhentos e noventa e três reais  
e cinquenta centavos) a título de danos materiais,  R$ 4.781,94 (quatro mil, setecentos 
e oitenta e um reais e noventa e quatro centavos) a título de lucros cessantes, e ainda a  
uma indenização por danos morais em valor a ser arbitrado.”.

Ao apreciar a demanda o magistrado singular julgou procedente 
o pedido autoral, para condenar os promovidos, solidariamente, ao pagamento de:

“a) R$ R$ 2.593,50 (dois mil, quinhentos e noventa e três reais  
e cinquenta centavos) relativos aos danos materiais suportados, devendo o valor ser  
corrigido mone pelo INPC do IBGE, desde a data do desembolso dos valores, e juros  
de mora de 1% ao mês desde a citação. 

b) R$ 4.781,94 (quatro mil, setecentos e oitenta e um reais e  
noventa e quatro centavos) a título de lucros cessantes, com correção monetária pelo  
INPC do IBGE, desde a data do prejuízo experimentado, e juros de mora de 1% ao mês  
a partir da citação.

c) R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, sobre  o  
qual deverão incidir correção monetária pelo INPC do IBGE desde a data da presente 
decisão e juros de mora de 1% ao mês desde a data do sinistro, nos termos da súmula  
54 do STJ.

Ademais, condeno os demandados ao pagamento das despesas  
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação  
com espeque no art. 20, § 3º do CPC.”.

Pois bem. Diante do que foi exposto nos autos não assiste razão 
ao apelante.

O dispositivo legal aplicável ao caso em apreço é o do art. 186 
do Código Civil, para o qual "Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito". 

Para tanto, faz-se necessário a presença dos seguintes requisitos: 
a) ação ou omissão do agente;  b) existência de dano; c) relação de causalidade; e  d) 
dolo ou culpa do agente. 
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Ato lesivo é toda ação ou omissão voluntária que viola direito 
ou  causa  prejuízo  a  outrem.  Dano é  toda  lesão  a  bens  ou  interesses  juridicamente 
tutelados, sejam de ordem patrimonial, sejam de ordem puramente moral  (AGOSTINHO 
ALVIM, Da Inexecução das Obrigações e suas Conseqüências, Saraiva, 1972, p. 172). Nexo causal é 
um liame jurídico que se estabelece entre causa (fato lesivo) e conseqüência (dano), de 
uma tal maneira que se torne possível dizer que o dano decorreu daquela causa. Culpa, 
a seu turno, que em sentido amplo envolve o dolo, é a vulneração a um dever jurídico 
que possibilita a imputação do ilícito a alguém, em virtude da reprovação social daí 
decorrente. 

Sustenta a locadora apelante, que o autor, ora apelado, não se 
desvencilhou  do ônus  probante,  relativamente  a  propriedade  do veículo  responsável 
pelo acidente descrito na inicial.

 
Ora,  a  presente  afirmativa  não  merece  amparo.  Conforme 

ressaltou o magistrado singular: “O boletim de acidente de trânsito, juntado aos autos  
pelo promovente às fls. 17/18, emitido por órgão oficial, aponta como conclusão que a  
a  culpa  pelo  acidente  foi  do  Senhor  Antônio  Pereira  de  Lima  Filho,  primeiro  
promovido, sendo o veículo por ele conduzido de propriedade da segunda demandada,  
Z Veículos Ltda.”.

Portanto, inquestionável a titularidade do veículo.

No que pertine a culpa pelo acidente  de trânsito,  extrai-se da 
conclusão do boletim de ocorrência de fls. 17 verso, trazido aos autos pelo autor: 

"Após  análise  minunciosa  dos  dados  contidos  neste  boletim  de  
acidente de trânsito, a comissão chegou à seguinte conclusão: Que o condutor 02, o senhor  
Antonio Pereira de Lima Filho, não agiu de acordo com o que está descrito no artigo 34 das  
norma gerais  de  circulação e  conduta  e  desta  forma infringindo ao  artigo  169 do  CTB  
(Código de Trânsito Brasileiro), dando causa ao acidente. 

Artigo. 34.  O condutor que queira executar uma manobra deverá 
certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os demais usuários da via que o seguem,  
precedem ou vão cruzar com ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade. ”.

Assim,  segundo  concluiu  o  perito  que  avaliou  o  sinistro,  o 
acidente  ocorreu  por  culpa  do  condutor  do veículo  pertencente  a  apelante,  portanto 
cabível o dever de indenizar. 

Tentando eximir-se  da responsabilidade  pelo dano material,  a 
apelante aduz que o promovente não apresentou provas de sua ocorrência, razão pela 
qual  devem  ser  afastados.  Em  que  pese  o  entendimento  exposto,  não  prospera  a 
pretendida exclusão do dever de indenizar o prejuízo material do apelado, uma vez que 
suficientemente demonstrados. 

In casu, verifica-se às fls. 19/22, que o promovente trouxe aos 
autos três orçamentos relativos ao conserto da motocicleta envolvida no acidente, tendo 
o magistrado singular usado como parâmetro indenizatório o menor deles no valor de 
R$ 2.543,50 (dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), além do 
recibo no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) relativo ao reboque da motocicleta do 
local  do acidente.  Portanto,  conforme dito  alhures,  suficientemente  demonstrados  os 
danos materiais, o que impõe a rejeição da tese defendida pela apelante.
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É consabido que só se deve reputar  como dano moral  a dor, 
sofrimento  que,  fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no  comportamento 
psicológico do lesado, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
O dano deve ser de tal modo grave que justifique a concessão de uma satisfação de 
ordem pecuniária ao lesado.

No  caso  em  exame,  inegável  o  abalo  moral  suportado  pelo 
autor, em face das lesões, internações e procedimento cirúrgico a que foi submetido.

Para  a  fixação  do  quantum  indenizatório,  deve-se  evitar 
indenização  simbólica  e  enriquecimento  sem  justa  causa  da  vítima,  passando-se 
obrigatoriamente por análise da situação econômica do ofensor e do ofendido.

Assim,  tendo  em  vista  as  circunstâncias  fáticas,  o  caráter 
antissocial da conduta lesiva, o princípio da proporcionalidade e os parâmetros desta 
Câmara em casos semelhantes, verifica-se que o valor arbitrado pelo Juízo singular no 
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) se mostra suficiente, não havendo que se falar 
em minoração.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO APELO para manter a 
sentença “a quo” in totum. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), 
o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034353-40.2010.815.2001 – 14ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE: Z Locadora Veículos Ltda
ADVOGADO: Frederico Augusto Monteiro Leal e Flavio Henrique Monteiro Leal
APELADO: Carlos Fábio Guedes Linhares
ADVOGADO: Mailson Lima Maciel

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Z  Locadora  de 
Veículos  Ltda., contra a sentença de fls.  113/116, proferida pelo Juízo da 14ª Vara 
Cível  da Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação de  Reparação de  Danos  Morais,  
Materiais e Lucros Cessantes, que julgou procedente o pedido exordial formulado por 
Carlos Fábio Guedes Linhares.

Irresignada,  a  apelante  argumenta  em  suas  razões  de  fls. 
120/126, que a sentença “a quo” merece ser reformada, pois o autor, ora apelado, não 
se desvencilhou do ônus probante, relativamente a propriedade do veículo responsável 
pelo acidente descrito na inicial. Defende ainda, a inexistência de dano moral e material, 
bem como pugna, alternativamente, pela minoração dos danos morais arbitrados.

Contrarrazões do autor às fls. 131/137, ocasião em que arguiu 
preliminar de não conhecimento do apelo, alegando que houve ofensa ao princípio da 
dialeticidade.

Parecer  ministerial  às  fls.  142/144,  opinando pela  rejeição  da 
preliminar, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 06 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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Os elementos probatórios indicam que o pedestre foi atropelado 
sobre a faixa de rolamento, o que afasta a tese dos autores de que o caminhão colheu a 
vítima no acostamento ao pretender convergir à esquerda. 

Sopesando os elementos probatórios, tenho por mais fidedigna a 
versão  dos  réus,  corroborada  pelos  policiais  que  confeccionaram  o  boletim  de 
ocorrência. 

O acidente narrado na inicial teve como causa determinante a 
conduta da própria vítima que, embriagada, iniciou a travessia da perigosa rodovia BR-
153, sem adotar as mínimas cautelas exigíveis de quem pretende fazê-lo. Sua condição 
de pessoa embriagada, certamente não lhe permitia aquilatar o grande risco que ocorria 
ao tentar transpor referida rodovia, surpreendendo o motorista do caminhão que ainda 
tentou deslocar seu veículo para a esquerda na tentativa de evitar o acidente. 

É  cediço  que  nas  vias  de  alta  velocidade  a  obligatio  ad 
diligentiam é transferida para os pedestres que buscam atravessar o leito carroçavel da 
via  pública,  pois,  ao  contrário  do  que  ocorre  no  tráfego  urbano,  prepondera  a 
imprevisibilidade dafreqüente travessia de pedestres. 

Neste sentido, extrai-se lição doutrinária de Wladimir Valler: 

Ao  contrário  do  que  ocorre  nos  centros  urbanos  ou  sua 
proximidades nas estradas, principalmente naquelas pavimentadas e de trânsito rápido, 
que permitem aos motoristas desenvolverem maiores velocidades, cabe ao pedestre a 
observância  das  cautelas  para  atravessá-las,  não  se  podendo,  conseqüentemente,  em 
regra,  reconhecer  a culpa do motorista  que se vê,  repentinamente  surpreendido pela 
presença do pedestre em plena pista, atropelando-o inevitavelmente . (apud, STOCO, 
Rui. Tratado de Responsabilidade Civil, 6. ed. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, 
p. 1398). 

Consoante assinalou o Des. Marcus Tulio Sartorato, na Ap. Civ. 
n. , de 18-12-2007, o ingresso repentino e descuidado de pedestre na via de tráfego, seja 
em via urbana ou em via de alta velocidade, afasta a culpa do motorista que transita 
normalmente pela via de tráfego. 

Está evidente que a melhor oportunidade de evitar o acidente foi 
da própria vítima, bastando, para tanto, que não se aventurasse a atravessar a rodovia 
nas condições acima descritas. 
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Em casos análogos, esta Corte de Justiça assim se posicionou: 

""Em rodovias estaduais e federais, cuja velocidade é superior à 
empregada nas estradas urbanas, o dever de diligência cumpre ao pedestre, que deve 
tomar um extremo cuidado ao atravessá-las, estando afastada a previsibilidade por parte 
do motorista  e, por conseqüência,  a sua culpabilidade,  sobretudo quando observa as 
normas básicas de trânsito"(TJSC, 3ª Cam. Dir. Civ., Apel. Civ. n. 04.017227-3, de Rio 
do Sul, rel. Des. José Volpato de Souza, j. em 15/10/2004). 

ação é de “Indenização por danos morais e materiais¨proposta 
por   Francisco  Lucas  da  Silva  contra  Unidas  Transporte  e  Turismo  Ltda.  Esta,  ao 
contestar o pedido inaugural, denunciou à lide a empresa Nobre Seguradora do Brasil S/
A.

A causa de pedir da ação consiste nisto: alega o autor que foi 
vítima de acidente automobilístico ocorrido em 14 de abril de 2006, o qual teria sido 
provocado pelo preposto da empresa ré (motorista). Argumenta que em razão do citado 
evento,  sofreu  debilidade  incapacitante  (debilidade  da  mão  esquerda  da  função  de 
preenção e da marcha além de deformidade de grau mínimo devido a semi-flexão de 5º 
dedo da mão esquerda), conforme demonstrado no laudo traumatológico acostado às fls. 
14.  

O pedido consiste nisto: indenização por dano material em R$ 
352.194,72 (trezentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e setenta e 
dois centavos); indenização por danos morais em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Na  sentença  recorrida,  o  juízo  a  quo julgou  improcedente  o 
pedido (fls. 181/186), condenando o autor a pagar R$ 1.000,00 (hum mil reais) a título 
de  honorários  sucumbenciais,  suspendendo  os  efeitos  da  condenação  em  razão  do 
disposto  no  art.  12  da  Lei  1.060/50.  No  mesmo  decisum,  julgou  prejudicada  a 
denunciação à lide, fixando em R$ 1.000,00 (hum mil reais) os honorários advocatícios 
a serem pagos por Unidas Transporte e Turismo Ltda. em favor da litisdenunciada.

- Da Apelação de Francisco Lucas da Silva.

No primeiro apelo, a parte recorrente pretender ver rediscutida 
os pressupostos da responsabilidade civil, a fim de que seja responsabilizada a empresa-
ré pelo acidente automobilístico ocorrido em 14 de abril de 2006. Aduz em seu favor 
que o fato de o motorista  da empresa de transporte ter realizado transação penal no 
âmbito do Juizado Especial Penal (fl. 13) denota a assunção da culpa pelo citado evento.

Argumenta  ainda que restaram sobejamente  demonstrados  os 
danos causados à sua integridade física,  através do laudo traumatológico acostado à 
inicial.
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Contudo, verifica-se que o juízo a quo, na sentença, valorou o 
contexto fático-probatório da causa com irretocável agudeza de percepção. Com efeito, 
assim se pronunciou o magistrado:

“(...) colhe-se dos autos que ele promovente, juntamente com amigos 
teria passado o dia bebendo, e no início da noite, com um dos colegas 
de  farra  seguiu  com  destino  a  sua  residência,  ambos  ao  certo 
alcoolizados, em uma bicicleta, quando ocorreu o sinistro. Pelo que 
pude  observar  das  próprias  declarações  do  autor,  esse  quando 
percebeu a aproximação do  ônibus, saltou do passageiro da bicicleta, 
momento  em  que  foi  acidentado.  No  estado  etílico  em  que  se 
encontrava o promovente, o meu sentir é que se chocou com a lateral 
do ônibus, vindo a sofrer as lesões que o levaram ao hospital. Como 
dito alhures, não há prova nos autos que leve à responsabilidade do 
motorista do ônibus pelo sinistro.  (...)” (fl. 184)

Realmente, a valoração probatória realizada pelo juízo a quo se 
vê confirmada nesta sede ad quem de julgamento, não se apresentando verossímil a tese 
de  que  houve  culpa  do  motorista  condutor  do  veículo  sinistrado,  como  pretende  a 
apelante.

Com  efeito,  os  depoimentos  prestados  pelo  autor  e  a 
testemunha  não  favorecem  a  tese  de  que  o  motorista  do  ônibus  tenha  agido  com 
imprudência ou negligência. Depreende-se dos citados depoimentos, que a parte autora 
teria se descuidado de sua segurança ao descer subitamente da bicicleta, no momento 
exato em que o ônibus  trafegava pela rodovia, dando azo à ocorrência do acidente de 
trânsito que teria causado seqüelas a sua saúde.

Tal ilação pode ser extraída do seguinte excerto das declarações 
prestadas pelo autor (fl. 158/159):

¨o declarante passou o dia tomando vinho; que por volta das dezoito 
horas pegou uma carona com o seu colega Jurandir numa bicicleta; 
que  quando  já  se  aproximavam  da  BR,  o  declarante  percebeu  a 
aproximação  do  ônibus  pela  retaguarda  e  tratou  de  saltar  do 
bagageiro  da  bicicleta,  para  evitar  que  o  ônibus  batesse  em  sua 
pessoa,  entretanto,  foi  pior,  pois  foi  atropelado:  que o ônibus  não 
chegou a bater  na bicicleta;[...]  que o declarante não estava muito 
bêbado, e sim, um pouco 'melado' ¨

Verifica-se, pois, do citado excerto das declarações do próprio 
promovente/recorrente  que  este  se  comportou  de  modo  imprudente,  de  forma  a 
ocasionar o abalroamento, em razão de ter subitamente descido da bicicleta em direção 
à rodovia, o que é comprovado pelo fato de o ônibus ter colidido unicamente com ele e 
não com a bicicleta e o condutor desta. Nessa situação, configura-se culpa exclusiva da 
vítima,  já  que  o  próprio  promovente,  assustado  em  decorrência  do  estado  de 
embriaguez, ainda que tênue,  atravessou-se na linha de percurso do ônibus, de forma 
que este não poderia ter se desviado a tempo de evitar uma colisão. Afasta-se, portanto, 
a tese de responsabilidade da empresa/apelada.
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A esse  respeito,  colaciono  o  seguinte  precedente  colhido  da 
jurisprudência pátria:

EMENTA: ACIDENTE DE VEÍCULO - ATROPELAMENTO DE 
CICLISTA  -  RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA  -  PROVAS  - 
CULPA EXCLUSIVA.  Não  se  aplica  a  responsabilidade  objetiva, 
quando se  trata  de dano causado a  terceiro,  que não é  usuário do 
serviço de transporte prestado pela concessionária de serviço público. 
Não se reconhece a responsabilidade indenizatória da empresa de 
transporte, se o atropelamento de ciclista e de seu carona ocorre 
por culpa exclusiva do condutor da bicicleta, que se desequilibra 
e  adentra  à  rodovia  de  inopino.  Segundo  recurso  provido. 
Primeiro  recurso  prejudicado.   (TJ-MG,  Processo: 
1.0009.04.001135-6/001,  Relator:EVANGELINA  CASTILHO 
DUARTE, Data do Julgamento:  12/06/2008 )

Apenas no que tange à espécie de responsabilidade que decorre 
do serviço de transporte público, deve-se fazer um adendo à sentença hostilizada. É que, 
nos casos de atos praticados por concessionária de serviço público, a responsabilidade é 
do tipo objetiva, em razão do disposto no art. 37, §6º da Constituição Federal. Assim, 
mesmo nos casos em que a parte que sofreu o dano não seja um usuário do serviço, 
atribui-se à empresa de transporte a responsabilidade objetiva.

É  o  atual  entendimento  da  Corte  Suprema,  conforme  se 
verifica:

ARTIGO
Responsabilidade  Civil  Objetiva  e  Terceiro  Não-Usuário  do 
Serviço (Transcrições)  (v.  Informativo  557)  RE  591874/MS* 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI Relatório: Trata-se 
de  recurso  extraordinário  interposto em face  de acórdão  prolatado 
pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul,  que 
concluiu  pela  responsabilidade  civil  objetiva  de  empresa  privada 
prestadora de serviço público em relação a terceiro não-usuário do 
serviço. Na origem, cuida-se de ação de reparação de danos morais e 
materiais,  ajuizada  por  Justa  Servin  de  Franco  e  outra,  contra  a 
Viação São Francisco, em razão de acidente ocorrido em 14/11/1998, 
que vitimou o seu companheiro, no município de Campo Grande/MS. 
O  acórdão  recorrido  recebeu  a  seguinte  ementa:  “APELAÇÃO 
CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE  DANOS.  ACIDENTE 
ENVOLVENDO  CICLISTA  E  ÔNIBUS  DE  EMPRESA  DE 
TRANSPORTE  COLETIVO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA. 
OBRIGAÇÃO  DE  INDENIZAR.  DANO  MATERIAL  NÃO 
COMPROVADO. DANO MORAL INDEPENDENTE DE PROVA. 
RECURSO  PROVIDO  PARA  JULGAR  PROCEDENTES  EM 
PARTE OS PEDIDOS INICIAIS. 1. À míngua de prova de que o 
acidente  envolvendo  ciclista  e  ônibus  de  empresa  de  transporte 
coletivo, com morte do ciclista, deu-se por caso fortuito, força maior 
ou  por  culpa  exclusiva  da  vítima,  a  empresa  responderá 
objetivamente  pelo  dano,  seja  por  se  tratar  de  concessionária  de 
serviço público, seja em virtude do risco inerente à sua atividade. 2. 
Inexistindo  prova  de  que  a  vítima  fatal  de  acidente  de  trânsito 
desenvolvia atividade remunerada, tem-se por improcedente o pedido 
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de pensão alimentícia formulado pela companheira e pela filha. 3. O 
sofrimento  decorrente  do  sinistro  que  acarretou  a  morte  do 
companheiro  e  pai  independe  de  qualquer  atividade  probatória  e 
permite  condenar  a  empresa  de  transporte  coletivo  a  indenizar  a 
família pela dor causada”. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 
Constituição,  sustentou-se  ofensa  aos  arts.  37,  §  6º,  e  93,  IX,  da 
mesma  Carta.  Alega  a  recorrente,  em  síntese,  que  a  teoria  da 
responsabilidade objetiva não se aplica ao caso, pois a pessoa que 
faleceu em razão do acidente não era usuária do serviço de transporte 
coletivo (fls. 322-323). Nas contrarrazões, encartadas às fls. 362-367, 
sustenta-se  a responsabilidade objetiva  da recorrente,  bem como a 
inocorrência,  na  espécie,  de  caso  fortuito,  força  maior  ou  culpa 
exclusiva da vítima.  Em 23/10/2008,  o  Supremo Tribunal  Federal 
considerou  existente  a  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
debatida  nos  autos.  Transcrevo  a  ementa  da  decisão: 
“CONSTITUCIONAL.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  ART. 
37,  §  6º,  DA  CONSTITUIÇÃO.  PESSOAS  JURÍDICAS  DE 
DIREITO  PRIVADO  PRESTADORAS  DE  SERVIÇO  PÚBLICO 
EM RELAÇÃO A TERCEIROS NÃO-USUÁRIOS DO SERVIÇO. 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA”  (fl.  410).  À ocasião, 
manifestei-me pela existência de repercussão geral, observando que a 
questão  foi  submetida  ao  Plenário  desta  Corte  por  meio  do  RE 
459.749/PE,  Rel.  Min.  Joaquim  Barbosa,  cujo  julgamento  foi 
suspenso  em  virtude  do  pedido  de  vista  do  Min.  Eros  Grau. 
Entretanto,  ele  não  foi  concluído  em razão  da  superveniência  de 
acordo entre as partes (fl. 406). Deixei de ouvir o Ministério Público 
Federal, porquanto, em inúmeros outros casos que versavam sobre a 
mesma  questão  constitucional,  a  Procuradoria-Geral  da  República 
manifestou-se  pelo  não  conhecimento  do  recurso,  em  razão  da 
inviabilidade  do  exame  de  provas  na  via  extraordinária.  Nesse 
sentido, cito, dentre outros, os seguintes processos: RE 565.758/DF, 
de minha relatoria, RE 459.749/PE, Rel. Min. Joaquim Barbosa. No 
entanto, instado a pronunciar-se, na Sessão Plenária de 26/8/2009, o 
Procurador-Geral  da  República  manifestou-se,  oralmente,  pelo 
desprovimento do recurso. É o relatório. Voto: Senhor Presidente, a 
questão  constitucional  discutida  nestes  autos,  consiste  em 
aquilatar-se o alcance do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, no 
que  tange  à  extensão da teoria da responsabilidade  objetiva  a 
pessoa jurídica de direito privado, prestadora de serviço público, 
relativamente a terceiro que não ostenta a condição de usuário do 
serviço por ela prestado. Como se sabe, a obrigação do Estado de 
reparar  os  danos  causados  a  terceiros  em  razão  de  atividades 
praticadas por seus agentes foi, por longo tempo, recusada em nome 
da iníqua “teoria da irresponsabilidade” da Administração Pública, 
fundada em princípios herdados do regime absolutista (the king can 
do no wrong; le roi ne peut mal faire), que representavam verdadeira 
negação do direito pelo próprio Estado, cuja principal atribuição é, 
justamente,  a  de  guardá-lo  e  aplicá-lo  de  forma  isonômica  e 
adequada.  Ao escrever sobre a responsabilidade do Poder Público, 
nos idos 1927, Paul Duez já sustentava a obrigação estatal de reparar, 
como  regra,  concluindo  que  “aujourd´hui,  on  peut  dire  que  la 
responsabilité  est  la  règle,  l´irresponsabilité,  la  exception”. 
Examinando  a  evolução  da  responsabilidade  extracontratual  do 
Estado,  Maria  Sylvia  Zanella  de  Pietro,  muito  bem  sintetizou  a 
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questão ao assinalar que: “O tema da responsabilidade civil do Estado 
tem recebido  tratamento  diverso  no  tempo  e  no  espaço;  inúmeras 
teorias têm sido elaboradas, inexistindo dentro de um mesmo direito 
uniformidade de regime jurídico que abranja todas as hipóteses. Em 
alguns sistemas,  como o anglo-saxão,  prevalecem os princípios do 
direito privado;  em outros  como o europeu-continental,  adota-se o 
regime  publicístico.  A  regra  adotada  por  muito  tempo  foi  a  de 
irresponsabilidade;  caminhou-se,  depois,  para  a  responsabilidade 
subjetiva, vinculada à culpa, ainda hoje aceita em várias hipóteses; 
evoluiu-se, posteriormente, para a teoria da responsabilidade objetiva, 
aplicável,  no entanto,  diante de requisitos variáveis de um sistema 
para outro, de acordo com normas impostas pelo direito positivo”. No 
Brasil,  a  teoria  da  irresponsabilidade  jamais  foi  acolhida,  seja  no 
âmbito  doutrinário,  seja  no  jurisprudencial.  Com  o  advento  do 
Código Civil de 1916, adotou-se, majoritariamente, a teoria civilista 
da responsabilidade subjetiva, com base na redação um tanto quanto 
ambígua do art. 15 do referido diploma normativo, que conduzia à 
idéia  da  culpa.  As  Constituições  de  1934  e  1937  acolheram  o 
princípio da responsabilidade civil solidária entre o Estado e os seus 
funcionários, por danos causados a terceiros, ressalvado o direito de 
regresso. Com a Constituição de 1946, o Brasil assumiu uma postura 
mais  publicista  com  relação  à  responsabilidade  do  Estado, 
desenvolvendo-se aqui a “teoria do risco administrativo”, segundo a 
qual  não  se  exige  a  demonstração  de  culpa  para  que  se  possa 
responsabilizar objetivamente o Poder Público por prejuízo causado a 
terceiro, mas, apenas, a constatação do nexo de causalidade entre o 
dano e a ação administrativa. Adotou ela, então, a “teoria do risco”, 
que tem por substrato a idéia de que toda a atividade estatal envolve a 
possibilidade de causar dano a alguém. Assim, assentava o art. 194 da 
referida Carta que “as pessoas jurídicas de direito público interno são 
civilmente  responsáveis  pelos  danos  que  seus  funcionários,  nessa 
qualidade,  causem a  terceiros”,  admitida  a  ação  regressiva  contra 
funcionários que tivessem agido com culpa. A Constituição de 1967 
manteve  a  regra  em  seu  art.  105,  acrescentando  que  a  ação  de 
regresso seria cabível em caso de dolo ou culpa. Idêntica redação foi 
adotada pela EC 1/1969, no art. 107. Em 1988, com o advento da 
nova Constituição, estabeleceu-se no art.  37, § 6º,  o seguinte: “As 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 
de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. A responsabilidade 
civil, tanto do Estado, quanto da pessoa jurídica de direito privado 
prestadora  de  serviço  público,  portanto,  passou  a  ser  objetiva  em 
relação  a  terceiros,  como  se  depreende  da  redação  do  referido 
dispositivo constitucional. É bem de ver, contudo, que a força maior e 
a  culpa  exclusiva  da  vítima  podem  figurar  como  excludentes  de 
responsabilidade do Estado, exatamente porque o nexo causal entre a 
atividade  administrativa  e  o  dano  dela  resultante  não  fica 
evidenciado.  Resta  saber  -  e  é  exatamente  isso  que  se  discute  no 
presente RE - se a locução “terceiros”, abrigada no art. 37, § 6º, da 
Constituição  vigente,  alcança  também  aquela  pessoa  que  não  se 
utiliza  do  serviço  público.  A matéria  ora  submetida  ao  exame  do 
Plenário, convém recordar, não é nova nesta Suprema Corte. Em caso 
semelhante, nos autos do RE 262.651/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, 
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decidido  pela  Segunda  Turma,  em  16/11/2004,  prevaleceu  o 
entendimento de que “a responsabilidade civil das pessoas jurídicas 
de  direito  privado  prestadoras  de  serviço  público  é  objetiva 
relativamente aos usuários do serviço, não se estendendo a pessoas 
outras que não ostentem a condição de usuário”. À ocasião, o Min. 
Joaquim Barbosa foi voto vencido na companhia do Min. Celso de 
Mello. Noutra ocasião, no julgamento do RE 459.749/PE, relatado 
pelo Ministro Joaquim Barbosa, o qual foi suspenso em virtude de 
pedido de vista  do Min.  Eros  Grau,  e não concluído em razão da 
superveniência  de  acordo  entre  as  partes,  o  Relator  reiterou  o 
entendimento de que a teoria da responsabilidade objetiva é aplicável 
às pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, 
mesmo  para  os  terceiros  não-usuários  do  serviço,  com fulcro  nos 
seguintes fundamentos:  “1) Tendo a Constituição brasileira optado 
por  um sistema  de responsabilidade objetiva  baseado na teoria  do 
risco,  mais  favorável  às  vítimas  do  que  às  pessoas  públicas  ou 
privadas  concessionárias  de  serviço  público,  no  qual  a  simples 
demonstração do nexo causal entre a conduta do agente público e o 
dano  sofrido  pelo  administrado  é  suficiente  para  desencadear  a 
obrigação do Estado de indenizar o particular que sofre o dano, deve 
a sociedade como um todo compartilhar os prejuízos decorrentes dos 
riscos inerentes à atividade administrativa, em face do princípio da 
isonomia  de  todos  perante  os  encargos  públicos;  2)  Parece-me 
imprópria a indagação acerca dessa ou daquela qualidade intrínseca 
da  vítima  para  se  averiguar  se  no  caso concreto está  ou não está 
configurada hipótese de responsabilidade objetiva, já que esta decorre 
da natureza da atividade administrativa, a qual não se modifica em 
razão da simples transferência da prestação dos serviços públicos a 
empresas  particulares  concessionárias  do  serviço”.  Ao  examinar 
pontualmente o tema em questão, Celso Antônio Bandeira de Mello, 
por sua vez, assevera que o art.  37,  § 6º,  da Constituição não faz 
qualquer distinção no que concerne à qualificação do sujeito passivo 
do dano, ou seja, não exige que a pessoa atingida pela lesão ostente a 
condição de usuário do serviço. De fato, segundo o brocardo latino, 
ubi lex non distinguit, nec nos distinguere debemos. Nesse sentido, o 
citado autor sustenta que “para a produção dos efeitos supostos na 
regra é irrelevante se a vítima é usuário do serviço ou um terceiro em 
relação  a  ele.  Basta  que  o  dano  seja  produzido  pelo  sujeito  na 
qualidade de prestador do serviço público. Também não se poderia 
pretender  que,  tratando-se  de  pessoa  de  Direito  Privado,  a 
operatividade  do  preceito  só  se  daria  quando  o  lesado  houvesse 
sofrido o dano na condição de usuário do serviço, porque o texto dá 
tratamento idêntico às ‘pessoas jurídicas de Direito Público e as de 
Direito Privado prestadoras de serviços públicos’.  Assim,  qualquer 
restrição benéfica a estes últimos valeria também para os primeiros, e 
ninguém  jamais  sufragaria  tal  limitação  à  responsabilidade  do 
Estado”. [10]  Com fundamento nesse argumento, penso também 
que não se pode interpretar restritivamente o alcance do referido 
art. 37, § 6º, sobretudo porque o texto magno, interpretado à luz 
do  princípio  da  isonomia,  não  permite  que  se  faça  qualquer 
distinção entre os chamados “terceiros”, isto é, entre usuários e 
não-usuários  do  serviço  público,  vez  que  todos  eles,  de  igual 
modo, podem sofrer dano em razão da ação administrativa do 
Estado, seja ela realizada diretamente, seja por meio de pessoa 
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jurídica  de  direito  privado.  Não  impressiona,  data  venia,  o 
entendimento segundo o qual apenas os terceiros usuários do serviço 
público  gozam  de  proteção  constitucional  decorrente  da 
responsabilidade  objetiva  do  Estado,  porquanto  têm  o  direito 
subjetivo  de  receber  um  serviço  adequado.  É  que  tal  raciocínio 
contrapõe-se  à  própria  natureza  do  serviço  público,  que,  por 
definição, tem caráter geral, estendendo-se, indistintamente, a todos 
os  cidadãos,  beneficiários  diretos  ou  indiretos  da  ação  estatal.  Na 
espécie,  não  ficou  evidenciado,  nas  instâncias  ordinárias,  que  o 
acidente fatal que vitimou o ciclista ocorreu por culpa exclusiva da 
vítima ou em razão de força maior. Constato, no entanto, que restou 
comprovado o nexo de causalidade entre  o  ato  administrativo e o 
dano causado ao terceiro não-usuário do serviço público, sendo tal 
condição suficiente para estabelecer a responsabilidade objetiva da 
pessoa jurídica de direito privado, ora recorrente, nos termos do art. 
37, § 6º, da Constituição Federal. Isso posto, pelo meu voto, conheço 
do  recurso  extraordinário,  mas  nego-lhe  provimento.  *  acórdão 
pendente de publicação. (INFORMATIVO Nº 563
Responsabilidade Civil Objetiva e Terceiro Não-Usuário do Serviço 
(Transcrições), PROCESSO: RE – 591874).

No  entanto,  ainda  que  a  responsabilidade  seja  do  tipo 
objetiva,  não  há  como configurar  a  culpa  da  empresa  promovida  no  caso  em 
disceptação. É que, mesmo nesse tipo de responsabilidade, existem as excludentes 
legais, tais como a força maior ou a culpa exclusiva da vítima, capazes de afastar o 
nexo causal, e portanto, ilidir o dever de indenizar.

No  caso  vertente,  ocorreu  nitidamente  culpa  exclusiva  da 
vítima, a qual, por seu comportamento anterior (descuido as descer inadvertidamente da 
bicicleta),  caracterizado pelo estado etílico  alterado,  deu causa ao acidente.  Não há, 
pois,  como alterar a conclusão a que chegou o magistrado singular porquanto o acervo 
probatório coligido aos autos demonstram a existência de culpa exclusiva do recorrente 
no evento danoso.

- Do Recurso Adesivo da Unidas Transporte e Turismo S/A.

Pretende a empresa-ré por meio de recurso apelatório manejado 
na  forma  adesiva,  a  exclusão  da  verba  sucumbencial  a  que  foi  condenada,  sob  o 
argumento de que não deu causa à denunciação à lide.

Em  substanciosa  peça  recursal,  a  recorrente  cita  passagens 
doutrinárias  e  jurisprudenciais  acerca  do  princípio  da  causalidade  e  da  ausência  de 
pedido expresso acerca da verba honorária, objetivando afastar a condenação no que 
concerne aos honorários fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Entretanto, não vislumbro motivos para modificar o decisão  a 
quo também nesse  ponto.  É  que  não havia  obrigatoriedade  do  recorrente  realizar  a 
denunciação à lide, pois o seu direito de regresso poderia ter sido satisfeito em ação 
autônoma, sendo dispensável a denunciação da seguradora. Acerca da inexistência de 
obrigatoriedade  em  denunciar  a  lide,  trago  a  lição  de  Daniel  Neves  Assunção  (In 
Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Método, 2009. p. 210/211):
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¨Conforme já afirmado, o art. 70 do CPC é o dispositivo responsável 
pela previsão das hipóteses de cabimento da denunciação da lide. No 
caput do referido dispositivo está previsto que a denunciação da 
lide é obrigatória, o que numa interpretação literal pode levar o 
intérprete mais afoito a acreditar que, não feita a denunciação da 
lide,  a  parte  perderá  o  seu  direito  de  regresso,  não  podendo 
ingressar  com  demanda  posterior  à  demanda originária  para 
cobrar  seus  prejuízos  contra  o  sujeito  que  deveria  ter  sido 
denunciado. Essa interpretação, entretanto, não é correta.
As normas legais processuais se prestam exclusivamente a prever 
o  procedimento,  sendo  encargo das  normas  legais  materiais  a 
criação, extinção ou modificação de direitos materiais, de forma 
que não se admite que um ato processual seja capaz de extinguir 
uma relação jurídica de direito material. Sendo omissa a parte no 
tocante  à  denunciação  à  lide  quando  cabível  essa  espécie  de  
intervenção de terceiro, a única conseqüência será processual, qual 
seja,  a preclusão temporal  a impedir  que se realize a denunciação 
após o transcurso do prazo legal.¨

Neste  diapasão,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
entendimento assente no sentido de que a denunciação da lide somente se apresenta 
obrigatória nos casos em que houver perda do direito de regresso. In casu, tratando-se 
de denunciação fundada na responsabilidade civil do inciso III do art.702, esta não é 
obrigatória  uma  vez  que,  repise-se,  seria  possível  ao  réu  aguardar  a  solução  da 
controvérsia entre ele e o autor para, então, promover a ação de regresso.

AGRAVO  REGIMENTAL  -  DENUNCIAÇÃO  DA LIDE  -  IRB  - 
OBRIGATORIEDADE - PERDA DO DIREITO DE REGRESSO - 
INEXISTÊNCIA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1.-  A denunciação da lide só se torna obrigatória na hipótese de 
perda  do  direito  de  regresso,  não  se  fazendo  presente  essa 
obrigatoriedade no caso do inciso III do artigo 70 do Código de 
Processo Civil.
2.- "A falta de denunciação da lide ao IRB não acarreta a anulação do 
processo, podendo ser intentada a ação regressiva, que subsiste, com 
base no art. 70, III, do Código de Processo Civil" (Resp 647.186/MG, 
Rel.  Min.  CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  DJ 
14.11.2005).
Agravo  Regimental  improvido.  (STJ  –  AgRg  no  Resp  731120  – 
Rel.Min. Sidnei Beneti – Terceira Turma – Dje 24.11.2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 
SUBIDA  DE  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROVIMENTO. 
DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  ART.  70,  III,  DO  CPC.  NÃO 
OBRIGATORIEDADE.  VIOLAÇÃO  A  DISPOSITIVOS  LEGAIS 
NÃO  EVIDENCIADA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  284/STF. 
DANO  MORAL  E  MATERIAL.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL 
NÃO  CONFIGURADO.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO. 
REDUÇÃO.

2 Àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do 
que perder a demanda.
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IMPOSSIBILIDADE. VALOR ARBITRADO DE FORMA JUSTA. 
RECURSO QUE NÃO
LOGRA  INFIRMAR  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO 
AGRAVADA.
I -  A denunciação da lide prevista nos casos do art.  70,  III,  do 
CPC,  na  linha  da  jurisprudência  desta  Corte,  não  se  mostra 
obrigatória.
II  -  É  inadequada  a  indicação  dos  dispositivos  legais  tidos  como 
violados, sem a devida fundamentação para delimitar a controvérsia. 
Incide na espécie o princípio estabelecido na Súmula 284 do STF.(...) 
(STJ  –  AgRg  no  Ag  790919  –  Rel.  Min.  Paulo  Furtado  – 
Desembargador Convocado TJ/BA – Terceira Turma – Dj 04.06.2009)

Portanto,  ainda que a empresa ora apelante  tenha se sagrado 
vencedora na demanda principal, a mesma deu causa à instauração da lide secundária 
(entre  ela  e  a  seguradora),  a  qual  restou prejudicada.  Deve,  portanto,  arcar  com os 
honorários de sucumbência.

No mesmo sentido, o STJ:

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
Nos  casos  como  o  presente,  em  que  não  é  obrigatória  a 
denunciação, o denunciante à lide, mesmo tendo sido vencedor na 
ação  principal,  deve  arcar  com  os  honorários  advocatícios 
devidos ao denunciado e com as custas processuais relativas à lide 
secundária. Precedentes.
Agravo improvido.
(AgRg nos EDcl no Ag 550.764/RJ, Rel. Ministro  CASTRO FILHO,  
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2006, DJ 11/09/2006 p. 248)

PROCESSUAL  CIVIL.  DENUNCIAÇÃO  FACULTATIVA  DA 
LIDE.  LIDE  PRINCIPAL  JULGADA  IMPROCEDENTE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No caso de denunciação facultativa da lide, a improcedência da 
ação principal acarreta ao réu-denunciante a obrigação de pagar 
honorários  advocatícios  em  favor  do  denunciado. Precedentes: 
Resp  687.341/SP,  DJU  29.08.06;  AgEDAg  550.764/RJ,  Rel.  Min. 
Castro  Filho,  DJU  11.09.06;  REsp  36.135/RS,  Rel.  Min.  Aldir 
Passarinho Junior, DJU 15.04.02, dentre outros. 2. Agravo regimental 
não provido. (STJ – AgRg no Resp 1126178/GO – Rel.Min. Castro 
Meira – Segunda Turma – 22.09.2009)

Ante o expendido, não vislumbro qualquer razão conducente à 
reforma  do  decisum vergastado,  porquanto  foram respeitados  todos  os  princípios  e 
normas aplicáveis à espécie. 

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  A  AMBOS  OS 
RECURSOS,  mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É como voto.
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Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram do  julgamento,  o  Eminente  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides, o Exmo. Des. Genésio Gomes Pereira Filho e o Exmo. Des. Márcio Murilo 
da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura 
Jansen, Procurador de Justiça. 

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2010.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E MORAIS Responsabilidade civil subjetiva (aquiliana) O acidente ocorreu por culpa 
exclusiva da vítima que, de inopino, adentrou a faixa de rolamento, palco dos fatos, e  
foi  colhida  pelo  veículo  do  réu  Culpa  exclusiva  da  vítima  é  excludente  da  
responsabilidade civil Recurso não provido.

(TJ-SP - APL: 38797120058260347 SP 0003879-71.2005.8.26.0347, Relator: Antônio  
Benedito  Ribeiro  Pinto,  Data  de  Julgamento:  30/01/2012,  25ª  Câmara de  Direito  
Privado, Data de Publicação: 02/02/2012)
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DELITO  DE  TRÂNSITO. 
ATROPELAMENTO  E  MORTE.  CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA.  
EXCLUDENTE  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  
Cabe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, conforme regra inserta no  
art.  333,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Civil.  2.  Para  configuração  da  
responsabilidade de indenizar é necessário que se verifique a presença simultânea de 
três elementos essenciais, quais sejam: a ocorrência induvidosa do dano; a culpa, o  
dolo ou má-fé do ofensor; e o nexo causal entre a conduta ofensiva e o prejuízo da  
vítima. Não estando evidenciada a culpa do réu pelo evento danoso, não se defere a  
indenização. 3. A alegação de culpa do motorista do coletivo no evento danoso não 
encontra lastro na prova documental, a qual se resume ao Boletim de Ocorrência e à  
Perícia Tanatoscópica,  que nada esclarecem quanto à dinâmica do acidente.  4.  A  
única testemunha presencial capaz de descrever com detalhes a sucessão dos fatos  
revela que competiu à vítima a culpa exclusiva pelo acidente, posto que se atravessou 
diante do coletivo,  impossibilitando o motorista do veículo de reagir em tempo de 
evitar o atropelamento. 5. Não havendo qualquer indício de que o condutor estivesse  
em velocidade incompatível com o local, tampouco transitando em faixa imprópria,  
afasta-se a responsabilidade de indenizar. 6. Recurso conhecido, mas não provido.

(TJ-PE  -  APL:  349094220088170001  PE  0034909-42.2008.8.17.0001,  Relator:  
Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 28/04/2011, 3ª  
Câmara Cível, Data de Publicação: 86)

DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE 
DE  TRÂNSITO  -  ATROPELAMENTO  -  IMPROCEDÊNCIA  EM  1º  GRAU  -  
IRRESIGNAÇÃO  DOS  AUTORES  -  IMPRUDÊNCIA  DO  MOTORISTA  DO 
CAMINHÃO - ALEGAÇÕES DESPICIENDAS - RODOVIA FEDERAL DE ALTA 
VELOCIDADE  -  PEDESTRE  QUE  ADENTROU  DE  INOPINO  NA  VIA  DE 
TRÁFEGO  -  IMPREVISIBILIDADE  -  CULPA  EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA  -  
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL - RECURSO DESPROVIDO -  
SENTENÇA  MANTIDA.  Nas  rodovias  asfálticas,  a  obligatio  ad  diligentiam  
transfere-se ao pedestre, importando em culpa exclusiva deste quando, ao atravessar  
imprudentemente  a  rodovia,  surpreende  motorista  que  trafega  em  velocidade  
moderada e em sua mão de direção.

(TJ-SC  -  AC:  547767  SC  2007.054776-7,  Relator:  Monteiro  Rocha,  Data  de  
Julgamento:  08/04/2009,  Quarta  Câmara  de  Direito  Civil,  Data  de  Publicação:  
Apelação Cível n. , de Concórdia)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 073.2007.002.423-4/001 — 1ª Vara de Cabedelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas por Francisco Lucas da Silva e 
Unidas Transporte e Turismo Ltda. (Reunidas), contra a sentença de fls. 181/186, proferida pelo 
Juiz de Direito da 1ª Vara de Cabedelo, nos autos da “Ação de Indenização por Danos Morais e 
Materiais”, ajuizada por Francisco Lucas da Silva contra a empresa Unidas Transporte e Turismo 
Ltda.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido da inicial por entender não 
ter ficado comprovada a responsabilidade da empresa ré quanto ao acidente de trânsito que vitimou o 
autor,  causando-lhe  perda  da  capacidade  funcional.  No  mesmo  decisum,  julgou  prejudicada  a 
denunciação da lide feita pela empresa demandada em face de Nobre Seguradora do Brasil S/A.

Na Apelação de Francisco Lucas da Silva (fls. 188/203), este alega que 
no decorrer da instrução processual ficou clara a existência de provas da imprudência e negligência 
do motorista de ônibus, preposto da apelada, o que teria sido a causa do acidente de que resultou 
seqüelas incapacitantes.  Sustentou ainda que o fato de ter  havido transação penal no âmbito do 
juizado especial penal por parte do preposto da recorrida, demonstra o reconhecimento da culpa 
deste no incidente, de forma que não se pode afastar a responsabilidade da empresa.

Contrarrazões da demandada às fls. 206/212, sustentando a inexistência 
de comprovação de responsabilidade da empresa no fato danoso e pugnando pelo desprovimento do 
recurso.

Por ocasião das contrarrazões, a empresa promovida (Unidas Transporte 
e Turismo Ltda)  ofertou recurso adesivo (fls. 213/220), pretendendo a exclusão da condenação aos 
honorários sucumbenciais a que foi condenada (R$ 1.000,00 - hum mil reais) a pagar em benefício 
dos causídicos da denunciada. Aduziu em seu favor a obrigatoriedade de denunciação à lide em caso 
de responsabilidade regressiva de outrem, no caso a denunciada-seguradora. Sustentou ainda que a 
sentença feria o princípio da congruência por não ter havido requerimento específico que ensejasse a 
condenação  em  verba  dessa  natureza.  Por  fim,  argumentou  que  a  fixação  dos  honorários 
sucumbenciais na situação tratada afronta o princípio da causalidade, por não ter sido ele, recorrente, 
quem deu causa à instauração do processo.
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Contrarrazões da empresa denunciada às fls. 222/227, reitera a discussão 
já travada nos autos, acentuando o acerto da sentença guerreada e requerendo o desprovimento do 
recurso apelatório da autora.

O  promovente/recorrido  ofertou  resposta  às  fls.  231/243,  em  que  se 
limitou a repetir os argumentos lançados em seu recurso de apelação para, ao final, pugnar pelo não 
recebimento do recurso adesivo.

Parecer  ministerial  às  fls.  251/253,  opinando  pelo  prosseguimento  do 
recurso,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  público  que  recomendasse 
intervenção ministerial.

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 09 de dezembro 2009.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
              Relator
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